PROJETO DE LEI Nº 6142, DE 2002

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Acrescenta § ao art. 29 do Código Penal, dobrando a pena de agente que praticar crime em concurso com menor inimputável.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Acrescente-se parágrafo terceiro ao art. 29 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, com a seguinte redação:

“Art. 29 .................................................................................................................

..............................................................................................................................

§ 3º - O agente que praticar o crime em concurso com menor penalmente inimputável receberá em dobro a pena correspondente à infração penal cometida, devendo cumprí-la integralmente, sem direito à progressão no regime de penas, nem à aplicação de qualquer benefício legal, à exceção da remição prevista no art. 126 da Lei de Execução Penal. (AC)”
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

É comum agentes que utilizam menores para a execução de crimes, atribuindo-lhes responsabilidade pessoal e procurando escapar a punição.

Além da exemplar pena prevista, o dispositivo proposto contribuirá para diminuir a incidência de crimes praticados por menores, protegendo-os daqueles que os usam e os encaminham para a vida de crimes.

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2002.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY
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